
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 7/2022 - Plenário - 25/07/2022 das 18:00 as 23:00
Decisão: 280/2022
Referência: 2637194/2021 - Auto: 51346/2021
Interessado: RCOMM SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 25 de julho de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Rcomm Solucoes De Tecnologia Ltda, Em que pese as resoluções do Confea indicarem
a necessidade de registro para a atividade mencionada, o Judiciário firmou jurisprudência contrária ao Sistema Confea/Crea, no
sentido de que a atividade de comércio e a prestação de serviços de manutenção/reparação de equipamentos de informática não
está obrigada ao registro junto ao CREA ou a contratação de profissional engenheiro como responsável técnico. Havendo
sombreamento com diversas profissões e não estando previsto em lei a exclusividade da atividade para profissional do sistema
Confea/Crea, não haverá fundamento para exigir o registro da pessoa jurídica, não tendo as resoluções força vinculativa erga
omnes. Segue aresto ilustrativo: ADMINISTRATIVO. COMERCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS. REGISTRO E
RESPONSÁVEL TÉCNICO PERANTE O CREA. NÃO NECESSIDADE. SENTEÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA. APELAÇÃO
DESPROVIDA. A empresa que tem como atividade básica o comércio e a prestação de serviços de manutenção/reparação de
equipamentos de informática não está obrigada ao registro junto ao CREA, tampouco à contratação de profissional engenheiro como
responsável técnico. Precedentes deste Tribunal. (TRF-4 - AC: 50209507220194047002 PR 5020950-72.2019.4.04.7002., Relator:
Desembargador Federal Candido Alfredo Silva Leal Junior, Data de Julgamento: 3/2/2021, 4ª Turma) O problema não é local. No
Brasil inteiro o Sistema Confea/Crea vem perdendo ações que visam desconstituir autos de infração e declarar a desnecessidade de
registro em Crea quando a atividade básica não é privativa de profissional do sistema. considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do Auto de Infração nº 51346/2021,
lavrado em desfavor da pessoa jurídica "RCOMM  SOLUCOES DE TECNOLOGIA LTDA", em face à irregularidade "FALTA DE
REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA", considerando os argumentos e documentos anexados em fase recursal comprovando sua
inscrição junto ao Conselho dos Técnicos em São Paulo-SP. Decisão proferida na 556ª Sessão Ordinária de Plenário do Crea-AM.
Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Amarildo Almeida
De Lima, Anderson De Medeiros (suplente), Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Claudionildo Teles Batalha (suplente),
Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Eirie Gentil Vinhote, Gabriel Monte Paiva (suplente), Jackson Pantoja
Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha,
Marcelo De Almeida Conceição, Raimundo Humberto Cavalcante Lima, Samir Oliveira Salles, Silfran Rogerio Marialva Alves,
Valcemir Freitas De Souza (suplente), Wagner Ornellas Da Silva Corrêa Lopes. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 25 de julho de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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